





























CURSOS CIENTÍFICO-HUMANÍSTICOS                
Os Cursos Científico-Humanísticos, vocacionados para o prosseguimento de estudos de nível superior, de carácter universitário ou politécnico, têm a duração de 3 anos lectivos correspondentes aos 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade. Estes cursos conferem um diploma de conclusão do nível secundário de educação.

A matriz curricular dos Cursos Científico-Humanísticos integra:
· A componente de formação geral, comum a todos os cursos, que visa a construção da identidade pessoal, social e cultural dos jovens e inclui as disciplinas de Português, Língua Estrangeira I, II ou III, Filosofia e Educação Física, de frequência obrigatória;
· A componente de formação específica, que visa proporcionar formação científica consistente no domínio do respectivo curso e integra, inclui, para além de uma disciplina trienal obrigatória, duas disciplinas bienais e duas disciplinas anuais, cuja escolha e combinação é da responsabilidade do aluno, em função do percurso formativo pretendido;
· A área de projecto no 12º ano, uma área curricular não disciplinar que pretende mobilizar e integrar saberes adquiridos e competências desenvolvidas nas diferentes disciplinas;
· A disciplina de educação moral e religiosa, de frequência facultativa;
· As cargas horárias das diferentes componentes de formação, das disciplinas e da área curricular não disciplinar.

 



                                            


                         

                                     

                                    
CURSOS CÍENTÍFICO-HUMANÍSTICOS Em vigor no corrente ano lectivo de 2007/2008
Curso de Ciências e Tecnologias [Plano de estudos]
Curso de Ciências Socioeconómicas [Plano de estudos]
Curso de Línguas e Humanidades [Plano de estudos]
Curso de Artes Visuais [Plano de estudos]
A implementação dos planos de estudo dos cursos científico-humanísticos tornou necessário proceder a alguns ajustamentos de natureza curricular.

Os reajustamentos introduzidos contemplam o início das duas disciplinas bienais da componente de formação específica no 10.º ano, restringindo a oferta a disciplinas que conferem identidade ao curso e a frequência de duas disciplinas de opção anuais no 12.º ano, estando uma delas obrigatoriamente ligada à natureza do curso e podendo a outra pertencer a outra área do saber. 

É atribuído um reforço de carga horária nas disciplinas bienais de Física e Química A e Biologia e Geologia, na Língua Estrangeira da componente de formação específica do curso de Línguas e Humanidades, bem como nas disciplinas anuais de Física, Química, Biologia e Geologia e nas disciplinas de carácter oficinal do curso de Artes Visuais, no sentido de viabilizar a componente prática destas disciplinas.

Determina-se a criação do curso científico-humanístico de Línguas e Humanidades resultante da junção dos cursos de Ciências Sociais e Humanas e de Línguas e Literaturas, contemplando a oferta de disciplinas da componente de formação específica dos dois cursos.

Consagra-se, ainda, o termo da possibilidade de redução da carga horária semanal na disciplina de Educação Física, por se considerar estarem reunidas as condições logísticas para que esta disciplina funcione com 2 unidades lectivas semanais.

Conforme estabelecido no ponto 2 do Decreto-Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho, o reforço de um segmento de 45 minutos, na carga horária semanal, associado a um tempo lectivo 90 minutos, na disciplina trienal de Desenho A, nas disciplinas bienais de Física e Química A e Biologia e Geologia, de Língua Estrangeira na componente de formação específica do curso de Línguas e Humanidades e do actual curso de Línguas e Literaturas, bem como nas disciplinas anuais de Física, Química, Biologia, Geologia, Oficina de Artes, Oficina Multimédia B e Materiais e Tecnologias, aplica-se a todos os anos de escolaridade dos cursos científico-humanísticos, a partir do início do ano lectivo de 2007/2008.
                                                                              


Curso Científico-humanístico de Ciências e Tecnologias

Plano de Estudos
[Decreto-Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho e 
Declaração de Rectificação n.º 84/2007, de 21 de Setembro]
	Componentes
de Formação
	Disciplinas
	Carga Horária Semanal
 (x 90 minutos)

	
	
	10.º
	11.º
	12.º

	Geral
	Português
	2
	2
	2

	
	Língua Estrangeira I, II ou III (a)
	2
	2
	-

	
	Filosofia
	2
	2
	-

	
	Educação Física
	2
	2
	2

	Subtotal
	8
	8
	4

	Específica
	Matemática A
	3
	3 
	3 

	
	Opções (b)
    Física e Química A
Biologia e Geologia
Geometria Descritiva A
	 
3,5
3,5
3
	 
3,5
3,5
3
	 
-
-
-

	
	Opções (c)
Biologia
Física
Química
Geologia
	-
	-
	3,5

	
	Opções (d)
Antropologia (e)
Aplicações Informáticas B (e)
Ciência Política (e)
Clássicos da Literatura (e)
Direito (e)
Economia C (e)
Filosofia A (e)
Geografia C (e)
Grego (e)
Língua Estrangeira I, II ou III (e) *
Psicologia B (e)
	-
	-
	3

	Subtotal
	9,5 a 10
	9,5 a 10
	9,5 a 10

	 
	Área de Projecto (f)
	-
	-
	2

	 
	Educação Moral e Religiosa (g)
	(1)
	(1)
	(1)

	TOTAL 
	17,5 a 19
	17,5 a 19
	15,5 a 17


a) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, inicia obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. No caso de o aluno iniciar uma língua, tomando em conta as disponibilidades da escola, pode cumulativamente dar continuidade à Língua Estrangeira I como disciplina facultativa, com aceitação expressa do acréscimo de carga horária.
b) O aluno escolhe duas disciplinas bienais.
c) e d)  O aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções c).
e) Oferta dependente do projecto educativo da escola.
f) A Área de Projecto é assegurada por um só professor.
g) Disciplina de frequência facultativa.
* O aluno deve escolher a língua estrangeira estudada na componente de formação geral, nos 10.º e 11.º anos.
 

                                                                        


CURSO CIENTIFICO-HUMANÍSTICO DE CIÊNCIAS SOCIOECONÓMICAS
Plano de Estudos
[Decreto-Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho e 
Declaração de Rectificação n.º 84/2007, de 21 de Setembro]

	Componentes
de Formação
	Disciplinas
	Carga Horária Semanal
 (x 90 minutos)

	
	
	10.º
	11.º
	12.º

	Geral
	Português
	2
	2
	2

	
	Língua Estrangeira I, II ou III (a)
	2
	2
	-

	
	Filosofia
	2
	2
	-

	
	Educação Física
	2
	2
	2

	Subtotal
	8
	8
	4

	Específica
	Matemática A
	3
	3 
	3 

	
	Opções (b)
Economia A
Geografia A
História B
	 
3
3
3
	 
3
3
3
	 
-
-
-

	
	Opções (c)
Economia C
Geografia C
Sociologia
	-
	-
	3

	
	Opções (d)
Antropologia (e)
Aplicações Informáticas B (e)
Ciência Política (e)
Clássicos da Literatura (e)
Direito (e)
Filosofia A (e)
Grego (e)
Língua Estrangeira I, II ou III (e) *
Psicologia B (e)
	-
	-
	3

	Subtotal
	9
	9
	9

	 
	Área de Projecto (f)
	-
	-
	2

	 
	Educação Moral e Religiosa (g)
	(1)
	(1)
	(1)

	TOTAL 
	17 a 18
	17 a 18
	15 a 16


(a) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, inicia obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. No caso de o aluno iniciar uma língua, tomando em conta as disponibilidades da escola, pode cumulativamente dar continuidade à Língua Estrangeira I como disciplina facultativa, com aceitação expressa do acréscimo de carga horária.
(b) O aluno escolhe duas disciplinas bienais.
(c) (d) O aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções c).
(e) Oferta dependente do projecto educativo da escola.
(f) A Área de Projecto é assegurada por um só professor.
(g) Disciplina de frequência facultativa.
* O aluno deve escolher a língua estrangeira estudada na componente de formação geral, nos 10.º e 11.º anos.
 

                                                                                  


CURSO CIENTÍFICO-HUMANÍSTICO DE LÍNGUAS E HUMANIDADES
Plano de EstudoS
[Decreto-Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho e 
Declaração de Rectificação n.º 84/2007, de 21 de Setembro]
	Componentes
de Formação
	Disciplinas
	Carga Horária Semanal
 (x 90 minutos)

	
	
	10.º
	11.º
	12.º

	Geral
	Português
	2
	2
	2

	
	Língua Estrangeira I, II ou III (a)
	2
	2
	-

	
	Filosofia
	2
	2
	-

	
	Educação Física
	2
	2
	2

	Subtotal
	8
	8
	4

	Específica
	História A
	3
	3 
	3 

	
	Opções (b)
Geografia A
Latim A
Língua Estrangeira I, II ou III
Literatura Portuguesa
Matemática Aplicada às Ciências Sociais
	 
3
3
3,5
3
3
	 
3
3
3,5
3
3
	 
-
-
-
-
-

	
	Opções (c)

Filosofia A
Geografia C
Latim B
Língua Estrangeira I, II ou III (*)

Literaturas de Língua Portuguesa
Psicologia B
Sociologia
	-
	-
	3

	
	Opções (d)

Antropologia (e)

Aplicações Informáticas B (e)

Ciência Política (e)

Clássicos da Literatura (e)

Direito (e)

Economia C (e)

Grego (e)
	-
	-
	3

	Subtotal
	9 a 9,5
	9 a 9,5
	9

	 
	Área de Projecto (f)
	-
	-
	2

	 
	Educação Moral e Religiosa (g)
	(1)
	(1)
	(1)

	TOTAL 
	17 a 18,5
	17 a 18,5
	15 a 16


(a) No caso de o aluno dar continuidade às duas línguas estrangeiras estudadas no ensino básico, deve inserir-se a Língua Estrangeira I na componente de formação geral e a Língua Estrangeira II na componente de formação específica. Se o aluno iniciar uma nova língua estrangeira, deverá esta integrar-se na componente de formação específica, sendo obrigatória, na componente de formação geral, a continuidade de uma das línguas estrangeiras estudadas no ensino básico. [Rectificado de acordo com a Declaração de Rectificação n.º 84/2007, de 21 de Setembro]
(b) O aluno escolhe duas disciplinas bienais.
(c) (d) O aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções c).
(e) Oferta dependente do projecto educativo da escola.
(f) A Área de Projecto é assegurada por um só professor.
(g) Disciplina de frequência facultativa.
* O aluno pode escolher a língua estrangeira estudada na componente de formação geral ou a língua estrangeira estudada na componente de formação específica, nos 10.º e 11.º anos.
 

              


CURSOS CIENTÍFICO-HUMANÍSTICOS DE ARTES VISUAIS
Plano de Estudos
[Decreto-Lei n.º 272/2007, de 26 de Julho e 
Declaração de Rectificação n.º 84/2007, de 21 de Setembro]

	Componentes
de Formação
	Disciplinas
	Carga Horária Semanal
 (x 90 minutos)

	
	
	10.º
	11.º
	12.º

	Geral
	Português
	2
	2
	2

	
	Língua Estrangeira I, II ou III (a)
	2
	2
	-

	
	Filosofia
	2
	2
	-

	
	Educação Física
	2
	2
	2

	Subtotal
	8
	8
	4

	Específica
	Desenho A
	3,5
	3,5 
	3,5 

	
	Opções (b)
   Geometria Descritiva A
Matemática B
História da Cultura e das Artes
	 
3
3
3
	 
3
3
3
	 
-
-
-

	
	Opções (c)
Oficina de Artes
Oficina Multimédia B
Materiais e Tecnologias
	-
	-
	3,5

	
	Opções (d)
Antropologia (e)
Aplicações Informáticas B (e)
Ciência Política (e)
Clássicos da Literatura (e)
Direito (e)
Economia C (e)
Filosofia A (e)
Geografia C (e)
Grego (e)
Língua Estrangeira I, II ou III (e) *
Psicologia B (e)
	-
	-
	3

	Subtotal
	9,5 
	9,5 
	10 a 10,5

	 
	Área de Projecto (f)
	-
	-
	2

	 
	Educação Moral e Religiosa (g)
	(1)
	(1)
	(1)

	TOTAL 
	17,5 a 18,5
	17,5 a 18,5
	16 a 17,5


 
(a) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, inicia obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. No caso de o aluno iniciar uma língua, tomando em conta as disponibilidades da escola, pode cumulativamente dar continuidade à Língua Estrangeira I como disciplina facultativa, com aceitação expressa do acréscimo de carga horária.
(b) O aluno escolhe duas disciplinas bienais.
(c) (d) O aluno escolhe duas disciplinas anuais, sendo uma delas obrigatoriamente do conjunto de opções c).
(e) Oferta dependente do projecto educativo da escola.
(f) A Área de Projecto é assegurada por um só professor.
(g) Disciplina de frequência facultativa.
 * O aluno deve escolher a língua estrangeira estudada na componente de formação geral, nos 10.º e 11.º anos.
 

PAGE  
2
SPO IDL 07/08


